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Florianópolis, 3 de março de 2023

 

Excelentíssimo Senhor

JORGINHO DOS SANTOS MELLO

Governador do Estado

Nesta          

 

Senhor Governador, 

 

                                Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação

nº 091/2023, de autoria do Senhor Deputado Repórter Sérgio Guimarães,

sugerindo que sejam tomadas providências para aumentar o teto de isenção

do ICMS, conferida às pessoas com deficiência, na compra de veículo

automotor.

 

Atenciosamente, 

 

 

     Deputado MAURO DE NADAL

     Presidente
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